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      ANTEPROJETO DE LEI Nº                       DE  2021


“INSTITUI DESCONTO PARA IDOSOS EM EVENTOS PÚBLICOS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.


Art. 1º – Aos cidadãos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos fica garantido o desconto de 50 (cinquenta por cento) do valor de face de ingressos para eventos artísticos, culturais, esportivos e de lazer realizados neste Município, bem como o acesso preferencial aos respectivos locais.

		
Art. 2º – A Prefeitura de Sete Lagoas dará ampla publicidade ao disposto nesta lei mediante a afixação de cartazes e de campanhas veiculadas em emissoras de televisão e rádio.


Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sete Lagoas, 09 de fevereiro de 2021.






Roney do Aproximar
Vereador












JUSTIFICATIVA


Dispensar às pessoas idosas tratamento mais respeitoso e melhor qualidade de vida são os fundamentos da presente proposição. É público e notório que a maioria desta população necessita de opções, alternativas que façam, de forma clara e objetiva, a sua reinserção na vida da cidade.

Não obstante, vale lembrar o que preconizam a Constituição Federal de 1988 e o Estatuto do Idoso, os principais documentos a que nós devemos reportar para observar, respeitar e fazer cumprir os direitos dos idosos.

Portanto, solicito aos meus pares aprovação desta propositura.                               




Sete Lagoas, 09 de fevereiro de 2021.
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